                                LEI MUNICIPAL  N° 412/2003, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2003.

                                                            “ORÇA A RECEITA E FIXA A DESPESAS DO MUNICÍPIO DE ENGENHO VELHO, RS, PARA O EXERCÍCIO DE 2004.” 





ELIO TROMBETTA, Prefeito Municipal de Engenho Velho, RS, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER, em cumprimento ao disposto no Art. 81, Inc. IV, da Lei Orgânica do Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte,

                                                               L E I

          Art.1.° A receita para o exercício de 2004 é orçada em R$ 3.300.000,00 (Três Milhões e Trezentos Mil Reais), e será arrecadada em  conformidade com a legislação vigente, obedecendo a seguinte classificação geral :

RECEITAS  CORRENTES
 R$               3.410.000,00 

RECEITA TRIBUTARIA
 R$                    42.781,00 

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS
 R$                  141.229,00 

RECEITA PATRIMONIAL
 R$                    92.203,00 

RECEITA AGROPECUARIA
 R$                         500,00 

RECEITA INDUSTRIAL
  

RECEITA DE SERVIÇOS   
 R$                    63.795,00 

TRANSFERENCIAS CORRENTES
 R$               3.023.492,00 

OUTRAS RECEITAS CORRENTES
 R$                    46.000,00 

RECEITA DE CAPITAL
 

OPERAÇOES DE CREDITO
 

ALIENAÇAO DE BENS
 

TRANSFERENCIA DE CAPITAL
 

 
 

DEDUÇAO DA RECEITA PARA FORMAÇÃO  DO FUNDEF
 R$               (110.000,00)

TOTAL DA RECEITA
 R$              3.300.000,00 

          Art.2.° A despesa para o Exercício de 2004 é fixada  em R$ 3.300.000,00 (Três Milhões e Trezentos Mil Reais) e será realizada da conformidade com as especificações constantes das tabelas anexas, que ficam fazendo parte integrante desta Lei.

           Art.3.° Fica o poder Executivo autorizado de acordo com disposto nos arts. 7.° 42 e 43 da Lei n.° 4320/64 e no art. 165 § 8.° da Constituição Federal, a:

I- Abrir crédito suplementar para atender despesas relativas à aplicação ou transferência de receitas vinculadas que excedam a previsão orçamentária correspondente até o limite recebido.

II- Remanejar dotações orçamentárias no mesmo projeto/atividade,  até o limite do valor  inicial do projeto/atividade;

III- Abrir crédito suplementar com saldo de recursos vinculadas não utilizados no exercício passado, até o limite do saldo bancário livre;

IV- Abrir, durante o exercício, créditos suplementares até limite de 3%(Três por cento) da  despesa total autorizada;

   Art. 4º  Esta Lei entrara em vigor na data de sua Publicação:

                              GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ENGENHO VELHO, AOS 09  DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO  DE 2003.

                                                                ELIO TROMBETTA

                                                              PREFEITO MUNICIPAL

Registra-se. Publique-se.

        Data Supra.

Carlos Ney Agostini

 Sec. Mun. de Adm.

